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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – fax: (44) 3460-1170 
                  CEP 87760-000 -  TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº  137/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
do Fundo de Previdência Social do Município de 
Tamboara para o Período de 03/05/2021 à 
02/05/2023. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
                                         
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Conselho 

do Fundo de Previdência Social do Município de Tamboara para o período de 
03/05/2021 à 02/05/2023. 
 
Representantes do Executivo: 

Titulares 

Alan Ribeiro Mendes da Silva 

Maria Cristina da Silva - SECRETÁRIA 

Suplentes: 

Luciana Teófilo Soares – GESTORA FINANCEIRA E DE INVESTIMENTOS 

Raquel Aparecida Albino  

Representantes dos Servidores Efetivos: 

Titulares 

Selma Joara Minelli: PRESIDENTE 

Denise Lino Correia 

Suplentes 

Lucia Helena de Oliveira 

Joseane Duarte Silvério  Frasson 

Representante do Legislativo 

Titular 

Rosemeire Aparecida Sanches Zago 

Suplente 

Luis Carlos Rodrigues 

Representante dos Inativos e Pensionistas 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – fax: (44) 3460-1170 
                  CEP 87760-000 -  TAMBOARA - PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
Titular 

Ângela Maria Telles dos Reis 

Suplente 

Maria Helena Calegari 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, convalidando seus efeitos a partir do dia 03/05/2021, revogando todas 
as disposições em contrário.     

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de Junho do ano de 2021. 
                                         
 
                                                                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                         Prefeito Municipal 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº  138/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação do Comitê de 
Investimentos do Fundo de Previdência Social do 
Município de Tamboara para o Período de 
03/05/2021 à 02/05/2023. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
                                         
Art. 1º - Ficam nomeados os Membros do Comitê 

de Investimentos do Fundo de Previdência Social do Município de Tamboara para o 
período de 03/05/2021 à 02/05/2023. 
 
Presidente: Selma Joara Minelli;  

Gestora Financeira e de Investimentos: Luciana Teófilo Soares; e 

Secretário: Alan Ribeiro Mendes da Silva. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, convalidando seus efeitos a partir do dia 03/05/2021, revogando todas 
as disposições em contrário.     

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, 
Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de Junho do ano de 2021. 
                                         
 
                                                                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                         Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 106 / 2021 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
    Art. 1º. Revogar a Portaria nº. 133/2017 de 03/05/2017 que 
tratava da concessão de GRATIFICAÇÃO DE CARGO OCUPADO de 40% ao Servidor 
Público Municipal EDSON APARECIDO GARRIDO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade Registro Geral nº. 4.014.460-9 SSP-PR e inscrito no CPF sob nº. 516.835.639-72, 
cuja eficácia ocorreu em 02/05/2017. 
   
 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/06/2021. 
 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 
 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 106 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº. 133/2017 de 03/05/2017 que tratava da concessão de GRATIFICAÇÃO DE CAR-
GO OCUPADO de 40% ao Servidor Público Municipal EDSON APARECIDO GARRIDO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.014.460-9 SSP-PR e inscrito no CPF sob nº. 516.835.639-72, cuja efi-
cácia ocorreu em 02/05/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/06/2021.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de junho do 
ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Srª. Luciana Teofilo Soares, brasileira, portadora da CI/RG nº. 43.337.509-7/SSP-SP e inscrita 
no C.P.F./MF sob nº. 058.927.099-06 ocupante do cargo de Secretária Municipal de Fazenda, para ser a Gestora 
Financeira e de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência Social de Tamboara.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos à partir de 01/06/2021.
 
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de junho do 
ano de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ 

                             Avenida Rui Barbosa, nº 944 - Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1568  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná – CNPJ: 09.196.589/0001-10 

 e-mail  saude@tlp.com.br, site www.paraisodonorte.pr.gov.br   

2º ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 12/2021 – ID 115 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO: 514/2021  

APENSADO AO PROCESSO 
DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3462/2020. 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021  
RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2020  

 CREDENCIAMENTO 02/2020 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, portador da Cédula de Identidade RG n 930,047-3/SSP/PR e CPF 464.266.989-20, residente à Rua Rocha 
Pombo, nº 25 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná de acordo com suas atribuições legais 
que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso IX, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado pelo 
Diretor do Departamento de Saúde, Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira, portadora do CPF 045.599.419-9 e da 
Cédula de Identidade RG nº 8.194.419-9/SESP/PR. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de 
outro lado Aparecida Carina da Silva, portadora da Cédula de Identidade 6.842.467-4 e do CPF 027.167.969-71 
residente e domiciliada na Rua Suecia, 578 no Residencial Pacheco na cidade de Paraíso do Norte estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, nos termos do PROCESSO DE  INEXIGIBILIDADE Nº 13/2021 e 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 03/2020, regendo-se pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93, bem como 
pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das CLAUSULAS: SEXTA - DA VIGENCIA E 
SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO que passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA  
O termo de Contrato oriundo deste credenciamento terá o prazo de vigência de 04/06/2021 a 03/09/2021, podendo 
ser prorrogado por igual período. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 
Fica aditado ao contrato o valor de R$ 10.989,60 (dez mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 
pagos em 03 (três) parcelas mensais de R$ 3.663,20 (três mil, seiscentos sessenta e três reais e vinte centavos), 
incluído neste valor o adicional de insalubridade de acordo com a Lei 67/2013. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021. 

 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Fundo Municipal de Saúde  

CONTRATANTE 
Evelin Tanikawa de Oliveira 

 
 

 
Aparecida Carina da Silva 

CONTRATADA 
 

 
Elisangela Dias de Oliveira 
FISCAL DO CONTRATO 

 

Item Marca Qtde
1 1

Paraíso do Norte, 4 de junho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-ZYAEAWKWJZVQHQ-5 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 04/06/2021 10:22:54 -03:00
Atende.Net - WCO v:2015.04

MOTO PODA TELESCOPICO INDICADA PARA PODAS 
EM ALTURAS. POSSUINDO RÁPIDA ACELERAÇÃO E 
UMA HASTE QUE POSSIBILITA CORTES DE GALHOS NO 
ALTO DE ÁRVORES E MANUTENÇÃO DE POMARES. 
POSSUINDO ALCANCE DE APROXIMADAMENTE 5M DE 
ALTURA (CONSIDERANDO A ALTURA DO OPERADOR). 
MOTOPODA TELESCÓPICA QUE POSSIBILITA CORTES 
DE GALHOS NO ALTO DE ÁRVORES E MANUTENÇÃO 
DE ÁREAS VERDES, ALÉM DE POSSUIR CONJUNTO DE 
CORTE COM BAIXO NÍVEL DE REBOTE E EXCELENTE 
PRECISÃO DE CORTE

UNIDADE 2.939,00 2.939,00

Total do Fornecedor: 2.939,00

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 51/2021, o(s) 
participante(s):

249092 - DOUTORMAQ PECAS E SERVICOS LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, 

Homologo e Adudicação

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

51/2021
Processo Administrativo: 1282/2021
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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020 
 
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RENOVAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, PARA USO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ, órgão 
representativo do Poder Legislativo Municipal, com personalidade judiciária, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. º 77.937.936/0001-78, com sede na Av. Itio Kondo, nº 904, centro, nesta cidade e 
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, com endereço eletrônico: 
camara@cmnovalondrina.pr.gov.br, neste ato representada pelo seu Presidente, VALDIR JOÃO 
ROSINSKI, brasileiro, casado, vereador, portador da CIRG nº 3.591.935-0 SESP/PR. e inscrito no 
CPF/MF sob nº 497.710.869-87, residente e domiciliado na Av. Egídio Daniel Kerntopf, nº 385, 
centro, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina-PR., endereço eletrônico (e-mail): 
valdir.rosinski@hotmail.com . 
 
CONTRATADO: “EDITORA NOROESTE LTDA EPP”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJMF sob nº 82.458.688/0001-12, com sede na Avenida Paraná, nº 1100, bairro Jardim 
América, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-190, neste ato representada pela 
sua proprietária a Sra. MARIA LUIZA ZANNA DE CARVALHO, portadora da cédula de identidade 
nº. 1.497.836 SSP/PR e inscrita no CPF nº. 634.378.139-00.  
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado Contrato Administrativo n° 02/2020, cujo objeto teve 
por fim a prestação de serviços de renovação de assinatura anual do jornal DIÁRIO DO NOROESTE, 
para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, firmado em decorrência do Processo 
Administrativo Licitatório nº 02/2020, na modalidade Inexigibilidade nº. 02/2020. 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 05/2021, de 01.06.2021, ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Ivã Duarte Augusto, acima qualificado, e ainda o prazo do contrato que se encerra 
em 03.06.2021, resolvem aditivar o referido contrato da seguinte forma e condições: 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO (artigo 57, II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, através do presente Termo Aditivo, de comum e recíproco 
acordo, nos termos das cláusulas SÉTIMA e DÉCIMA SEGUNDA do contrato nº 02/2020, firmado 
em 03.06.2020, resolvem promover a prorrogação da duração e vigência do contrato, com fincas 
no art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, com duração e vigência até 03 de junho 
de 2022. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(art. 65, § 1°, da lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Pelo fornecimento do objeto indicado na cláusula primeira do contrato nº 02/2020, considerando 
a prorrogação da duração/vigência do contrato, fica alterada a cláusula terceira do contrato 
referido, com o acréscimo do montante de R$ 239,40 (duzentos e trinta e nove reais, com 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020 
 
TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RENOVAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, PARA USO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ, órgão 
representativo do Poder Legislativo Municipal, com personalidade judiciária, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. º 77.937.936/0001-78, com sede na Av. Itio Kondo, nº 904, centro, nesta cidade e 
Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, com endereço eletrônico: 
camara@cmnovalondrina.pr.gov.br, neste ato representada pelo seu Presidente, VALDIR JOÃO 
ROSINSKI, brasileiro, casado, vereador, portador da CIRG nº 3.591.935-0 SESP/PR. e inscrito no 
CPF/MF sob nº 497.710.869-87, residente e domiciliado na Av. Egídio Daniel Kerntopf, nº 385, 
centro, nesta cidade e Comarca de Nova Londrina-PR., endereço eletrônico (e-mail): 
valdir.rosinski@hotmail.com . 
 
CONTRATADO: “EDITORA NOROESTE LTDA EPP”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJMF sob nº 82.458.688/0001-12, com sede na Avenida Paraná, nº 1100, bairro Jardim 
América, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87705-190, neste ato representada pela 
sua proprietária a Sra. MARIA LUIZA ZANNA DE CARVALHO, portadora da cédula de identidade 
nº. 1.497.836 SSP/PR e inscrita no CPF nº. 634.378.139-00.  
 
As partes acima qualificadas, tendo firmado Contrato Administrativo n° 02/2020, cujo objeto teve 
por fim a prestação de serviços de renovação de assinatura anual do jornal DIÁRIO DO NOROESTE, 
para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR, firmado em decorrência do Processo 
Administrativo Licitatório nº 02/2020, na modalidade Inexigibilidade nº. 02/2020. 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 05/2021, de 01.06.2021, ao Sr. Presidente da Câmara 
Municipal, Sr. Ivã Duarte Augusto, acima qualificado, e ainda o prazo do contrato que se encerra 
em 03.06.2021, resolvem aditivar o referido contrato da seguinte forma e condições: 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO (artigo 57, II, da Lei 8.666/93) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, através do presente Termo Aditivo, de comum e recíproco 
acordo, nos termos das cláusulas SÉTIMA e DÉCIMA SEGUNDA do contrato nº 02/2020, firmado 
em 03.06.2020, resolvem promover a prorrogação da duração e vigência do contrato, com fincas 
no art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, com duração e vigência até 03 de junho 
de 2022. 
 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 
(art. 65, § 1°, da lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Pelo fornecimento do objeto indicado na cláusula primeira do contrato nº 02/2020, considerando 
a prorrogação da duração/vigência do contrato, fica alterada a cláusula terceira do contrato 
referido, com o acréscimo do montante de R$ 239,40 (duzentos e trinta e nove reais, com 
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quarenta centavos), que corresponderá a assinatura do jornal impresso DIÁRIO DO NOROESTE 
para mais 12 (doze) meses, período de 04.06.2021 à 04.06.2022. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Considerando a prorrogação do prazo e o valor que caracteriza o 
pagamento pelos serviços prestados, o contrato original – cláusula terceira - passa a totalizar o 
montante de R$ 478,80 (quatrocentos e setenta e oito reais, com oitenta centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 
02/2020, de 03.06.2020. 

Nova Londrina/PR, 02 de junho de 2021. 
 
CONTRATANTE:     

 
____________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR. 
Valdir João Rosinski 

PRESIDENTE 
CONTRATADA: 

 
___________________________________________________ 

EDITORA NOROESTE LTDA EPP 
MARIA LUIZA ZANNA DE CARVALHO 

Sócio administrador 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________                               ____________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1175/2021 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil 
reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 
474/2021, de 02 de junho de 2021, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional especial no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0305.11.2.043 Manutenção de Vigilância em Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ  
Fonte – 01066 –  Taxas Exercício Poder de Polícia 20.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 
1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01066 – Taxas Exercício Poder de Polícia. 

 
Art. 3º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito adicional especial no valor 
de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na seguinte dotação: 

Programática Descrição  
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento  
10.004 Divisão do Meio Ambiente  
10.004.18.0542.17.2.095 Apoio à Proteção e Defesa Animal   
3.3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 24.000,00 

 
Art. 4º  Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos 
do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 

 
Art. 5º Ficam inclusos na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 430/2020 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  139/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
038/2020, datado 03/04/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, 

firmado com a empresa CAVALLI & CAVALLI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 05.034.815/0001-05, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 30 de junho 

de 2021, conforme 3º Termo Aditivo nº 055/2021 de 01/06/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 

01/06/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Tamboara-PR, 04de junho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  139/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, datado 03/04/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 038/2020, firmado com a empresa CAVALLI & CAVALLI LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.034.815/0001-05, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 30 de junho de 2021, con-
forme 3º Termo Aditivo nº 055/2021 de 01/06/2021.

Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 01/06/2021 e  entrará em vigor com a sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 04de junho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 

DECRETO N.º 138/2021 
 

     SÚMULA: Faz nomeação de pessoal para Cargo 
Comissionado.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO, a rescisão unilateral do contrato de 
trabalho por tempo determinado n.06/2020; 
 
CONSIDERANDO, a ata n. 219 da reunião do Conselho 
Municipal de Saúde com parecer favorável quanto a 
nomeação de cargo comissionado; 
 
CONSIDERANDO que, com a nomeação não ocorrerá 
aumento de despesa; 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Fazer nomeação de MATHEUS ESCALVENCE 
SILVA, brasileira, solteiro, inscrito no CPF nº 120.557.909-51, cédula de identidade RG nº 
13.476.903-3 SESP-PR para responder pelo Cargo Comissionado de Diretor do 
Departamento Hospitalar, símbolo CC6, conforme Lei nº 31/2013 da Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
                                             Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 07 de junho de 2021. 
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

                                Paço Municipal, 04 de junho de 2021. 
 
 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 

DECRETO N.º 138/2021

SÚMULA: Faz nomeação de pessoal para Cargo Comissionado.      

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a rescisão unilateral do contrato de trabalho por tempo determinado n.06/2020;
CONSIDERANDO, a ata n. 219 da reunião do Conselho Municipal de Saúde com parecer favorável quanto a no-
meação de cargo comissionado;
CONSIDERANDO que, com a nomeação não ocorrerá aumento de despesa;

DECRETA:
Art. 1º Fazer nomeação de MATHEUS ESCALVENCE SILVA, brasileira, solteiro, inscrito no CPF nº 120.557.909-
51, cédula de identidade RG nº 13.476.903-3 SESP-PR para responder pelo Cargo Comissionado de Diretor do 
Departamento Hospitalar, símbolo CC6, conforme Lei nº 31/2013 da Estrutura Administrativa do Poder Executi-
vo Municipal de Planaltina do Paraná.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 07 de junho de 
2021.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal, 04 de junho de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITO
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
 
 

3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2019 – ID 21/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2019  

Pregão Presencial nº 01/2019 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE E 
COOPER CARD ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA.  

   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Rua 

Severiana Cândida, nº 163, Centro, CEP 87.780-000, CNPJ 00.940.138/0001-70, fone (44) 
3431-1231, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Sr ROBERTO RAIMUNDO 
DE LIMA, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n°4.598.473-7 SSP/PR, CPF 
n°735.853.609-63, residente à Rua das Camélias, n° 169, Residencial Caliman, Paraíso do 
Norte/Pr., CEP 87780-000, de acordo com suas atribuições legais, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa COOPER CARD ADMINSTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob. nº 
005.938.780/0001-39, sito Avenida Pedro Taques, nº 294, Andar 6, salas 605 a 608, zona 
07, em Maringá-PR,  neste ato representada pelo Diretor Comercial, Silvio Alexandre Soares 
Domingues, brasileiro, empresário, portador do RG nº 21.436.150-SSP/PR e do CPF: 
108.349.948-36, residente e domiciliado em Maringá/Pr., como seu  procurador o qual faz 
parte deste cópia do instrumento de procuração, Edmilson Carlos Segala, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.539.068-3, e inscrito no CPF/MF sob o nº 698.758.719-15, residente 
e domiciliado  na Rua Pioneiro Romeu Pardini, 161 , apartamento 1002-A, Zona 28, em 
Maringá-PR a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo de Contrato, nos termos das Leis n.ºs 8666/1993, 10.520 de 17 de julho de 
2002 e demais legislação aplicável, e pelas cláusulas a seguir expressas, utilizando nesta 
avença a autorização constante do art. 191 da Nova Lei de Licitações (Lei Federal n.º 
14.133/21), definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
 
Todas as demais Cláusulas e Anexos do Contrato original ficam inalterados e ratificados, 
com exceção do caput da Cláusula Oitava, bem como item “2” da Especificação de 
Bens/Serviços constantes do Anexo I, e também a Cláusula Nona, que passam a vigorar com 
a seguinte redação; 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231 
CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

 
Cláusula Oitava: Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA o valor total de R$ 35.506,80 (trinta e cinco mil e quinhentos e seis 
reais e oitenta centavos); conforme Termo de Referência anexo ao presente. 

 
O item “2” da Especificação de Bens/Serviços constantes do Anexo I, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
2 – O valor a ser creditado mensal em cada cartão magnético será de R$ 493,15 (quatrocentos 
e noventa e três reais e quinze centavos), sendo 6 (seis) servidores, perfazendo o valor 
mensal de R$ 2.958,90 (dois mil e novescentos e oito reais e noventa centavos); 
 
CLÁUSULA NONA– VIGÊNCIA 

 
O presente Contrato terá vigência pelo período de 12 meses, de 01 de junho de 2021 até 31 
de maio de 2022, de acordo com o artigo 57, inciso II, Lei Federal nº 8.666/1993. 
Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser prorrogado por igual período 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 
02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 

Paraíso do Norte, Paraná, 31 de maio de 2021 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Roberto Raimundo de Lima - Presidente 
CPF/MF: 735.853.609-63 

COOPER CARD ADM. DE CARTÕES 
LTDA 

CONTRATADA 
Silvio Alexandre Soares Domingues 
Edmilson Carlos Segala - Procurador                                                

CPF/MF: 698.758.719-15 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Joaquim Pedro de Oliveira Volante 
CPF: 089.252.729-38 

 
 
 
 
 

Fábio José Gonçalves 
CPF: 035.083.379-60 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1176/2021 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial na importância de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, autorizado 
pela Lei nº 475/2021, de 02 de junho de 2021, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 452/2020,  um crédito 
adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação: 
Programática Descrição  
12 Departamento do Trabalho  
12.002 Divisão do Trabalho  
12.002.11.0334.19.2.058 Manutenção das Ações de Desenvolvimento do 

Trabalho 
 

3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas  
Fonte – 01000 – Recursos Ordinários Livres 250.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2020, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 
1.964, na Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 430/2020 – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 452/2020 – Lei Orçamentária Anual, a alteração 
orçamentária proveniente deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

1º  TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRÔNICO nº.65/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2020 
VENCIMENTO 11/11/2021 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.054.804/0002-03, 
Rua Para, 34 - CEP: 86804250  - bairro: Jardim Apucarana, Apucarana/PR doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  Representa a PREFEITURA Prefeito 
em exercício Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE  e 
a CONTRATADA, , neste  ato  representado  por  FELIPE MENDES GONÇALES, brasileiro, portador da RG nº 100923122 PR e 
CPF 085.827.059-56, residente e domiciliado em Apucarana PR. 
 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 65/2020, Ata de Registro 
de Preços nº. 245/2020. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas 
fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato e aumento de meta de quantidades, ficando os valores contratados conforme 
segue: 
 

Item Código Descrição Unid Valor atual Valor 
repactuado 

Marca/Espec. 

3 35211 PNEU  235/75 R 17.5 - 
132/130 K - LISO 

UNID R$ 869,00 R$ 1.274,71 WESTLAKE/CR960A 

8 35206 PNEU 1000 R 20 16 
LONAS - (RADIAL) MISTO 
LISO 

UNID R$ 1.506,00 R$ 1.883,73 FIRSTONE/T819 

9 4522 PNEU 1000X20 - NOVO 
BORRACHUDO 16 LONAS 

UNID R$ 1.349,00 R$ 1.829,99 WESTLAKE/CL946 

10 1720 PNEU 1000X20 - NOVO 
LISO 16 LONAS 

UNID R$ 1.221,00 R$ 1.448,18 WESTLAKE/CR942 

15 8873 PNEU 14,9X24 - 6 LONAS - 
NOVO AGRICOLA 

UNID R$ 1.487,00 R$ 2.161,90 MAGGION/ 
FRONTIEIRA 6L 

21 8874 PNEU 18,4X30 - 10 LONAS 
- NOVO AGRICOLA 

UNID R$ 2.683,00 R$ 3.871,79 MAGGION/FORNTIEIRA 
10L 

22 8872 PNEU 18,4X34 - 10 LONAS 
- NOVO AGRICOLA 

UNID R$ 2.998,00 R$ 4.331,52 MAGGION/FORNTIEIRA 
10L 

23 1712 PNEU 185 R14C - NOVO 
06 LONAS 

UNID R$ 320,00 R$ 422,21 WESTLAKE/H188 
102/100R 

27 24406 PNEU 215/75 R,17,5 - 
NOVO - BORRACHUDO 

UNID R$ 697,00 R$ 928,64 WESTLAKE/CM986 

28 1716 PNEU 215/75 R17,5 - 
NOVO LISO - 
RODOVIARIO 

UNID R$ 646,00 R$ 860,66 WESTLAKE/CR960A 

35 1727 PNEU 7,50 - 16 AGRICOLA 
- 08 LONAS NOVO 

UNID R$ 419,00 R$ 641,58 MAGGION/IMPLEMENTO 
10L 

37 35215 PNEU 7.50 - 16 - 10 
LONAS - BORRACHUDO 

UNID R$ 578,00 R$ 964,91 WESTLAKE/CL830 

42 8869 PNEU 900X20 NOVO LISO UNID R$ 983,00 R$ 1.266,61 WESTLAKE CR942 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

43 36258 PNEU 195/65 R 15 91H UNID R$ 344,00 R$ 401,56 BRIDGESTONE/EP 150 
91H 

 

 

Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 

Clausula Terceira: E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 03 de maio de 2021 
 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
CONTRATANTE 

 
 

FELIPE MENDES GONÇALES 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 026/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PODA, FERRAMENTAS MANUAIS E ELÉTRICAS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL  
ESTIMADOR$ 

NOROESTE LICITAÇÕES LTDA - ME 38.852.363/0001-28 

Lote 02: 09, 11, 
 13  e 14 

Lote 03: 16 ,17, 18, 
19, 20, 22, 23, 24 

10.958,00 

Os itens 1, 2, 3, 4 e 5 (Lote 01); 6, 7, 8, 10 e 12 (Lote 02); 15 e 21 (Lote 03), foram 
declarados desertos, tendo em vista que não foram apresentadas propostas para os itens. 

Alto Paraná-PR., 01 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2021 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Noroeste Licitações Ltda - ME 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de equipamentos de poda, ferramentas 
manuais e elétricas, destinados ao atendimento da demanda do Município de Alto Paraná, 
conforme a seguir: 

LOTE 02:  SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO -EQUIPAMENTOS PERMANENTES - Características 
mínimas exigidas 

Item Prev. 
Cons. Unid. Especificações Mínimas P. Unit. V. Total 

Estimado (R$) 
9 3 unid. FURADEIRA COM IMPACTO 760W: Tensão : 127v; 

Dupla isolação; Velocidade variável; Rotação 
reversível;  
Capacidades: Concreto: 16mm; Aço: 13mm; Madeira: 
30mm. Impactos por minuto: 0-44.800; Rotações por 
minuto: 0-2.800; Mandril: 13mm; Peso: 2kg; Emissão 
de vibrações: 19 m/s²; Incerteza K: 2m/s². Itens que 
acompanham: Punho lateral e limitador de 
profundidade. - BOSCH GSB 16 I 

       595,00           1.785,00  

11 2 unid. MARTELETE COMBINADO 800W: Martelete rotativo e 
rompedor; Velocidade variável; Rotação reversível; 
Limitador de torque; Encaixe SDS PLUS; Dupla isolação;  
Adaptável a coletor / aspirador de pó; Rotação por 
minuto: 0-1.100; Impacto por minuto: 0-4.500; 
Capacidades: - Metal: 13mm; - Madeira: 32mm; - 
Concreto: 24mm. Energia de Impacto 2.7 Joules; Peso: 
2.9kg; Emissão de vibrações: 15.5 m/s²; Incerteza K: 
1.5m/s². Itens que acompanham: Punho completo, 
limitador de profundidade e maleta. - MAKITA HR2470 

    1.110,00           2.220,00  

13 2 unid. SERRA CIRCULAR 1600W “7,1/4”: Ajuste de ângulo da 
base; Base de alumínio; Dupla isolação. 
Adaptável a coletor/aspirador de pó; Potência: 
1.600W; Rotações por minuto: 5.500; Diâmetro da 
Lâmina: 185mm; Capacidade de corte; - 90º: 65mm; - 
45º: 44mm; Peso: 4kg; Itens que acompanham: disco 
de corte e guia lateral. - MAKITA HS7010 

    1.110,00           2.220,00  

14 2 unid. SERRA MÁRMORE 1450W: Botão de segurança; Cortes 
em ângulo; Dupla isolação; Potência: 1.450W; 
Capacidades: - a 0 graus: 40mm; - a 45 graus: 21,5mm; 
Diâmetro do disco 125mm; Rotações por minuto: 
12.200; Peso: 3kg; Itens que acompanham: Chave 
combinada e chave allen. - MAKITA 4100NH2 

       632,00           1.264,00  

   VALOR TOTAL (R$)          7.489,00  
      

LOTE 03:  SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - MATERIAL DE CONSUMO   

Item Prev. 
Cons. Unid. Especificações Mínimas P. Unit. V. Total 

Estimado (R$) 
16 5 unid. ALICATE ELETRICISTA COM PRENSA TERMINAL: Corte 

tipo topo, corta sem deixar rebarba; Terminal 
crimpador para prensar terminais até 10mm sem 
isolação; Tamanho 8 polegadas. -  GEDORE 8280E 

93,10 465,50 

17 2 unid. CHAVE AJUSTÁVEL “12”: Chave ajustável tipo 
“inglesa”; Medida total da chave: 12 polegadas; 
Material corpo chave: aço carbono; Capacidade de 
abertura: 32mm; Acabamento da chave: fosfotizado. - 
FOXLUX 

83,60 167,20 

18 2 unid. CHAVE GRIFO “18”:  Produzida em aço carbono forjado 
com mordentes em aço liga; Comprimento: 18 
polegadas; Capacidade de abertura: 75mm. - EDA 

139,65 279,30 

19 2 unid. Cortador de cerâmicas e azulejos: Capacidade de corte 
reto: 90cm; Capacidade de corte em diagonal: 64cm; 
Base em chapa de aço; Sistema de separação em aço 
com tratamento térmico; Limitador lateral para cortes 
retos e diagonais; Rodel cortante 80mm. - CORTAG 

378,10 756,20 

20 2 unid. JOGO DE CHAVE BIELA C/12 PEÇAS 8-19MM: Chave no 
formato de “L”; Material: cromo vanádio; Medidas: 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18, 19mm. - FORTG-PRO 

421,80 843,60 

22 2 unid. JOGO DE CHAVE FIXA 6-32MM: Material: cromo 
vanádio; Medidas: 6x7, 8x9, 10x11, 12x13, 14x15, 
16x17, 18x19, 20x22, 21x23, 24x26, 25x28, 27x32; 
Peso: 2,3kg. - EDA 8AS 

271,70 543,40 

23 4 unid. JOGO DE CHAVE HEXAGONAIS (ALLEN) 1,5-10MM 
LONGA - Forjado em aço cromo vanádio; Acabamento 
fosfatizado; Medidas: 1,5;2;2,5;3;4;5;6;7;8 e 10mm. - 
CTPOH 

57,00 228,00 

24 4 unid. JOGO DE CHAVE HEXLOBULAR T10 T50: Material: Aço 
cromo vanádio; furo guia para facilitar encaixe de 
parafuso; medidas: T10, T15, T20, T25, T27, T30, T40, 
T45 e T50.  - WESTERN                                                                                                                                                          

46,45 185,80 

   VALOR TOTAL (R$)          3.469,00  
      

T O T A L   G E R A L   (R$)         10.958,00  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

Alto Paraná-PR, 02 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1475/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 53/2021 
Objeto: Aquisição de Cilindros (casco) de Oxigênio com capacidade de 10m³. 
Contratada: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
CNPJ nº: 32.282.308/0001-63 
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
         
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 1475/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 53/2021 
Objeto: Aquisição de Cilindros (casco) de Oxigênio com capacidade de 10m³. 
Contratada: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
CNPJ nº: 32.282.308/0001-63 
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339030 
         
 
 

      
 

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Identificador: WPA101101-053-DCLMOSQWRIMTJJ-8 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 04/06/2021 13:59:52 -03:00 
 

 

O Sr. 
FABIO LUIZ CARDOSO BORBA Diretor do Departamento de Administração declara que os seguintes bens foram baixados do patrimônio pelo 
Processo Administrativo nº 705/2021 Modalidade Leilão nº 01/2021:  
 
 

Centro de Custo: 03.001.001 - ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 2529 FIAT NOVO PALIO ATTRACTIVE 1.0 EVO FLEX - Ano/modelo 2013/2014, 

0Km, na cor branca, contendo no mínimo as seguintes características: 
Motor 1.0, potência mínima 68cv; Bicombustível; Freios a disco ventilado 
dianteiros, freios a tambor traseiros; grade de proteção do radiador;  
mecânica de 5 marchas a frente e 1 a ré; Pneus 175/70  R14; Ar 
condicionado  com regulagem mecânica, alternador trifásico 90 A; Direção 
hidráulica; desembaçador do vidro traseiro, janelas laterais e traseiras em 
vidro isolante térmico, pára-brisa vidro isolante térmico; vidro elétrico nas 4 
portas; faróis com duplo refletores; maçanetas; imobilizador eletrônica; 
frizos, retrovisores e pára-choque na cor do veículo, travas elétricas, alarme, 
cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos 
 

Regular R$7.880,00 

  
Valor Contábil: R$7.880,00   

  
Centro de Custo: 04.001.001 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO CONTROLE E FINANÇAS 

 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 2521 PALIO FIRE ECONOMY - Ano/modelo 2013/2014, 0Km, na cor branca, 

contendo no mínimo as seguintes características: Motor 1.0, potência 
mínima 68cv; Bicombustível; Freios a disco ventilado dianteiros, freios a 
tambor traseiros; grade de proteção do radiador;  mecânica de 5 marchas a 
frente e 1 a ré; Pneus 175/70  R14; Ar condicionado  com regulagem 
mecânica, alternador trifásico 90 A; Direção hidráulica; desembaçador do 
vidro traseiro, janelas laterais e traseiras em vidro isolante térmico, pára-
brisa vidro isolante térmico; vidro elétrico nas 4 portas; faróis com duplo 
refletores; maçanetas; imobilizador eletrônica; frizos, retrovisores e pára-
choque na cor do veículo, travas elétricas, alarme, cintos de segurança 
laterais traseiros retráteis de 3 pontos 

Bom R$7.880,00 

  
Valor Contábil: R$7.880,00   

  
Observação: Leilão para venda de bens móveis inservíveis descartados do acervo patrimonial do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná. 
 
 
 
 
   

FABIO LUIZ CARDOSO BORBA 
 

  

 
 
O Sr. 
JOSÉ CARLOS PEREIRA Diretor do Departamento de Serviços Públicos declara que os seguintes bens foram baixados do patrimônio pelo Processo 
Administrativo nº 705/2021 Modalidade Leilão nº 01/2021:  
 
 

Centro de Custo: 09.001.001 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA 
 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 503 FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX - Veículo de tração mecânica, 0 Km de 

fábrica, modelo e ano de fabricação: 2009/2009, na cor branca, com no 
minimo as seguintes características: motor de 4 cilindros em linha; eixo de 
comando de válvulas: 01 no cabeçote; 2 válvulas por cilindro; torque 
máximo (ABNT)/regime: 9,1 kgfm 89,3 Nm @ 2500 rpm (gas)/ 9,2 kgfm 90,3 
Nm @ 2500 rpm (alc); potência máxima (ABNT)/regime: 65,0 CV 47,8 Kw 
@ 6000 rpm (gas)/ 66,0 CV 48,6 KW @ 6000 rpm (alc);  motor transversal; 
999,1 cc / 249,8 cc; ignição eletrônica digital;  total flex (gasolina/alcool); 
injeção eletrônica multiponto, sequencial, indireta; diferencial incorporado a 
caixa de câmbio; 05 marchas a frente e 01 a ré; tração dianteira; 
embreagem monodisco a seco; sistema de freios - traseiro: a tambor com 
sapata autocentrante e regulagem automática de jogo, - dianteiro: a disco 
rigido com pinça flutuante; sistema de direção mecânico; rodas: pneus 165 
x 70 R13 - 82T.  VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE EMPLACADO E 
COM SEGURO COMPLETO CONTRA TERCEIROS DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

Bom R$7.289,00 

Bens Móveis 557 Espargidor de asfaltos, rebocável, usado, capacidade 2500 litros. Regular R$1.970,00 
Bens Móveis 2969 MF-TRATOR ESTEIRA Regular R$6.402,50 
Bens Móveis 2974 FIAT - STRADA FIRE 1.4 8V FLEX Regular R$4.925,00   

Valor Contábil: R$20.586,50   
  

Observação: Leilão para venda de bens móveis inservíveis descartados do acervo patrimonial do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná. 
 
 
 
 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
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A Sra. 
EDNA MARIA CAPELARI Diretora do Departamento de Educação declara que os seguintes bens foram baixados do patrimônio pelo Processo 
Administrativo nº 705/2021 Modalidade Leilão nº 01/2021:  
 
 

Centro de Custo: 07.001.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 2628 AGRALE –  MICRO-ÔNIBUS W8 VOLARE MARCOPOLO Regular R$24.625,00 
Bens Móveis 4588 MB –  LO 812 MICRO-ÔNIBUS MASCARELO Regular R$27.580,00 
Bens Móveis 4634 FIAT - PALIO FIRE 1.0 FLEX ECONOMY Regular R$6.402,50   

Valor Contábil: R$58.607,50   
  

Observação: Leilão para venda de bens móveis inservíveis descartados do acervo patrimonial do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná. 
 
 
 
    

EDNA MARIA CAPELARI 
 

  

 
A Sra. 
EVELIN TANIKAWA DE OLIVEIRA Diretora do Departamento de Saúde declara que os seguintes bens foram baixados do patrimônio pelo Processo 
Administrativo nº 705/2021 Modalidade Leilão nº 01/2021:  
 
 

Centro de Custo: 06.001.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 4587 Fiat Palio Fire 1.0 Flex Economy Regular R$5.910,00 
Bens Móveis 5078 GOL CITY 1.0 8V TOTAL FLEX GIV - Veículo automotor, tração mecânica, 

novo, 0K, com no mínimo 8 válvulas, bicombustível (álcool/gasolina), com 
no mínimo 68 Cvs (100% gasolina), 71 Cvs (100% álcool), 04 portas 
laterais, 01 porta traseira, capacidade para cinco ocupantes, carga útil 440 
kg; tanque 55 litros; em conformidade com o CONTRAN, PROCONVE e 
CONAMA e demais equipamentos de lei, ano/modelo 2011/2012 ou última 
versão, Zero Km, cor branca, e demais acessórios e equipamentos de série. 
Pneus radiais de 175/170 R13; rodas de aço aro 13 e supercalotas; 
hodômetro parcial/total digital; regulagem de altura do banco do motorista, 
para-sóis bi-articulados em espelho L/D e L/E; imobilizador eletrônico, 
tomada 12V; jogo de tapetes de borracha e demais características 
estabelecidas no Edital e anexos. Garantia de Fábrica e Revisões 
Obrigatórias Incluidas: de no mínimo 12 meses. 

Bom R$9.850,00 

Bens Móveis 5744 ESP/CAMINHÃO/AMBULÂNCIA - MARCA/MODELO: IMP/M.BENZ MB 
180D 

Ruim R$1.970,00 
  

Valor Contábil: R$17.730,00   
  

Observação: Leilão para venda de bens móveis inservíveis descartados do acervo patrimonial do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná. 
 
 
 
    

EVELIN TANIKAWA DE OLIVEIRA 
 

  

 
A Sra. 
SUÉLEN REGINA DA SILVA Diretora do Departamento de Esporte e Lazer declara que os seguintes bens foram baixados do patrimônio pelo 
Processo Administrativo nº 705/2021 Modalidade Leilão nº 01/2021:  
 
 

Centro de Custo: 11.001.001 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
 

Tipo do Bem Código Descrição Estado Valor Contábil 
Bens Móveis 4667 FIAT UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX Regular R$5.910,00   

Valor Contábil: R$5.910,00   
  

Observação: Leilão para venda de bens móveis inservíveis descartados do acervo patrimonial do Município de Paraíso do Norte - Estado do Paraná. 
 
 
 
   

SUÉLEN REGINA DA SILVA 
 

  
     
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 056/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°028/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e José Fabrício dos Santos 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de agente comunitário de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.334,00 (oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 02 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

JOSÉ FABRÍCIO DOS SANTOS 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°030/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Antônia Emídia dos Santos 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de serviços gerais de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 02 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANTONIA EMIDIA DOS SANTOS 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 058/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°030/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Antônia Emídia dos Santos 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de serviços gerais de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR 
PLANTÃO 

12 
HORAS 

R$ 

VAGAS QUANT 
MÁXIMA 

PLANTÕES 
MENSAIS 

PERÍODO 
MÊS 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

06 Serviços gerais saúde 84,50 01 15 06 7.605,00 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.605,00 (sete mil, seiscentos e cinco reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 02 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

ANTONIA EMIDIA DOS SANTOS 
 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  044/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (uma) roçadeira central hidráulica, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, con-
forme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O 
G A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empre-
sas vencedoras a seguir:

•TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.17.542.364/0001-04, vencedora do Lote 01, perfazendo o valor global de R$8.980,00(oito mil, novecentos 
e oitenta reais).

Loanda, 02 de junho de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021-PML

PROCESSO Nº. 113/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
e periféricos de informatica, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Adminis-
tração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes La-
zer e Turismo, Indústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 21 de junho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 26.216,40 (vinte e seis mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta cen-
tavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 02 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 

 1 

EXTRATO DO CONTRATO N° 055/2021 – PML 
 
 
DOCUMENTO: Inexigibilidade de Licitação n°027/2021-PML, Chamamento Público 
Para Fins de Credenciamento Nº. 003/2021 – PML 
 
PARTES: Município de Loanda e Mara Cristina Pontes da Silva 
 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
e Pessoas Físicas interessadas na prestação de serviços complementares de 
profissionais na área de agente comunitário de saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelo período de 06 (seis) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, pelos valores e serviços fixados nos 
itens da tabela abaixo. 
 

ITEM GRADUAÇÃO 
PROFISSIONAL 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
POR 

PROFIS-
SIONAL 

R$ 

VAGAS CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

POR PROFIS-
SIONAL 

PERIODO 
MESES 

VALOR  
TOTAL 

R$ 

03 Agente comunitário 
de saúde 

1.389,00 01 40 horas 06 8.334,00 

 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.334,00 (oito mil, trezentos e trinta e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os contratados deverão executar os serviços em 
imediatamente após a assinatura do contrato, atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
FORO: Comarca de Loanda – PR. 
 
 

Loanda-Pr, em 02 de junho de 2021. 
 

 
JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
 

MARA CRISTINA PONTES DA SILVA 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
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CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2021 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: VITTAE REABILITAÇÃO E PREVENÇÃO A SAÚDE LTDA ME 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual locação de 
aparelho concentrador de oxigênio, para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. 
Seitugo Hirata e as unidades de Saúde do Municipio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 
Item Especificação Marca/ 

Modelo  
Unid Quant. 

Estimada 
Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

1 LOCAÇÃO DE APARELHO 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: COM VAZÃO 
DE OXIGÊNIO AJUSTÁVEL EM 
ATÉ 10 LITROS/MIN., NÍVEIS DE 
CONCENTRAÇÃO DE 02 DE 92 
+/- 4% A 8-10 LPM/94 +/- 2% A 
3 – 7 LPM / 92 +/- 4% A 1 – 2 
LPM. ALIMENTAÇÃO DE 110 
VOLTS, NÍVEL DE RUÍDO DE NO 
MÁXIMO 43 DB EM UM METRO 
DE DISTÂNCIA, CONSUMO DE 
ENERGIA DE NO MÁXIMO 350 
WATTS E PESO DO APARELHO DE 
NO MÁXIMO 25 KG, EQUIPADO 
COM CATETER, 
PROLONGAMENTO DE NO 
MÍNIMO 1,5 METROS E 
UMIDIFICADOR. COM CILINDRO 
DE RESERVA COM DURAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 8 HORAS, 
EQUIPADOCOM FLUXÔMETRO E 
VÁLVULA REGUALDORA, BEM 
COMOSUPORTE PARA FIXAÇÃO 
DO CILINDRO RESERVA DO 
CHÃO. 

PHILIPS 
MILLENIUM 
M 10 110V  

DIÁRIA 2000 35,00 70.000,00 

2 LOCAÇÃO DE APARELHO 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: COM VAZÃO 
DE OXIGÊNIO AJUSTÁVEL DE 0,5 
A 5 LITROS/MIN., NIVEIS DE 
CONCENTRAÇÃO DE O2 DE 92% 
(+/- 3%), ALIMENTAÇÃO DE 110 
VOLTS, NÍVEL DE RUÍDO DE NO 
MÁXIMO 43 DB EM UM METRO 

PHILIPS 
EVER FLO 

110V 

DIÁRIA 6000 25,00 150.000,00 
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DE DISTÂNCIA, CONSUMO DE 
ENERGIA DE NO MÁXIMO 350 
WATTS E PESO DO APARELHO DE 
NO MÁXIMO 25 KG, EQUIPADO 
COM CATETER, 
PROLONGAMENTO DE NO 
MÍNIMO 1,5 METROS E 
UMIDIFICADOR. COM CILÍNDRO 
DE RESERVA COM DURAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 8 HORAS, 
EQUIPADO COM FLUXÔMETRO E 
VÁLVULA REGULADORA, BEM 
COMO SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
DO CILINDRO RESERVA NO 
CHÃO. 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: A Contratada deverá acusar o recebimento dos pedidos, agendar 
e realizar as entregas nos locais informados pela Secretaria Municipal de Saúde de Loanda, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 
horas.  
As entregas e instalações devem ser feitas por um Fisioterapeuta capacitado, que deverá 
oferecer toda orientação técnica de uso, manuseio e segurança do Concentrador de Oxigênio 
e demais acessórios ou componentes. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período 
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 27 de maio de 2021. 
 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

ANDRÉ MENEGHEL RANDO JUNIOR 
Vittae Reabilitação e Prevenção a Saúde Ltda ME 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021-PML

PROCESSO Nº. 114/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de hortifrutigranjei-
ros, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e Cultu-
ra, Saúde, Trabalho e Serviço Social e Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-Pr, conforme descri-
tos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 22 de junho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 484.378,93 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e oito 
reais e noventa e três centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 02 de junho de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

                   M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

PROCESSO ADM. Nº 86/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 86/2021, e ante as 
justificativas que se embasaram no  
Artigo 25 da Lei 8666/93, o Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação para 
contratação AJUDA FINANCEIRA PARA  CUSTEIO DA ENTIDADE, CONFORME LEI 1739/2020, QUE 
AUTORIZA O MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, A FIRMAR CONVENIO, ATRAVÉS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO COM ASSOCIAÇÃO.DE RECICLADORAS. 
 

Querência do Norte (PR), 02 de junho de 2021 
 

ALEX SANDRO FERNANDES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº. 08/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2021 
AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE QUERENCIA 
DO NORTE, CNPJ 34.365.628/0001-02, ESTRADA PORTO BRASILIO, SN, 
CASA CENTRO DE TRIAGEM, ZONA RURAL – QUERENCIA DO NORTE 

R$ 6.460,00 (seis mil, 
quatrocentos e 
sessenta reais) 
mensais 

 
Querência do Norte - PR, 02 de junho de 2021 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: AS3 Automotiva Ltda - EPP 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, Aquisição de pneus novos, destinados a atender os 
veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS      
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 
R$ 

1 2 Unid. PNEU 90x80x16 MOTO - Maggion/Street Figh 214,00 428,00 
2 2 Unid. PNEU 90x90x18 MOTO - Panda/Reinf Super 185,00 370,00 
4 4 Unid. PNEU 11/L-15 AGRÍCOLA - Maggion/MHF 900,00 3.600,00 

14 18 Unid. PNEU 205/75 R16 CARGA - Comforser/CF300 657,00 11.826,00 

25 10 Unid. PNEU 1000/20 LISO COMUM 16L - Maggion 
Lungavia 1.510,00 15.100,00 

33 2 Unid. PNEU 14x9x28 AGRÍCOLA 10L - 
Maggion/Fronteira 3.170,00 6.340,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 37.664,00 
 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 02 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FG Comércio de Pneus Eireli - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, Aquisição de pneus novos, destinados a atender os 
veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS      
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 
R$ 

3 6 Unid. PNEU 235/75 R 17,5 - Westlake CR960A 959,00 5.754,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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8 4 Unid. PNEU 185/60 R15 RADIAL - Westlake RP18 335,00 1.340,00 
11 4 Unid. PNEU 185 R14C 1005 - Westlake H188 102/10 395,00 1.580,00 
12 14 Unid. PNEU 195/65 R15 RADIAL - Westlake RP 18 371,00 5.194,00 
13 8 Unid. PNEU 205/60 R16 RADIAL - Westlake RP 18 430,00 3.440,00 
15 14 Unid. PNEU 215/75 R17,5 LISO - Westlake CR960A 750,00 10.500,00 

16 14 Unid. PNEU 215/75 R17.5 BORRACHUDO - Westlake 
CM986 815,00 11.410,00 

18 10 Unid. PNEU 275/80 R 22.5 LISO - Westlake CR976A 1.690,00 16.900,00 
20 10 Unid. PNEU 295/80 R22,5 LISO - Westlake CR976A 1.910,00 19.100,00 

22 8 Unid. PNEU 750x16 LISO COMUM 10L - Westlake 
CR832 656,00 5.248,00 

23 12 Unid. PNEU 750x16 BORRACHUDO 10L - Westlake 
CL830 677,00 8.124,00 

24 4 Unid. PNEU 750x16 AGRÍCOLA 10L - Maggion 
Implemento       588,00         2.352,00  

26 16 Unid. PNEU 1000/20 BORRACHUDO 16L - Westlake 
CL946   1.590,00       25.440,00  

27 6 Unid. PNEU 1300x24 AGRÍCOLA 16L - Maggion 
Lavoratore 1   2.950,00       17.700,00  

28 8 Unid. PNEU 1400x24 AGRÍCOLA 16L - Westlake 
G2/L2 16L   3.070,00       24.560,00  

29 2 Unid. PNEU 19x5Lx24 AGRÍCOLA 16L - Westlake R4   4.230,00         8.460,00  

30 2 Unid. PNEU 12x4x24 AGRÍCOLA 10L - Maggion 
Frontieira   1.900,00         3.800,00  

31 2 Unid. PNEU 12.5x80x18 AGRÍCOLA 14L - Westlake 
EL53   1.781,00         3.562,00  

34 4 Unid. PNEU 17.5x25 PÁ CARREGADEIRA 12L - 
Westlake CB716W   4.490,00       17.960,00  

35 2 Unid. PNEU 18.4x30 AGRÍCOLA 12L - Maggion 
Frontieira   4.180,00         8.360,00  

36 2 Unid. PNEU 18.4x34 AGRÍCOLA 12L - Maggion 
Frontieira   4.580,00         9.160,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)   209.944,00  
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
 
Alto Paraná-PR, 02 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Setim e Titton Ltda - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, Aquisição de pneus novos, destinados a atender os 
veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS      
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 
R$ 

5 32 Unid. PNEU 175/70 R13 RADIAL - Kelly       295,00         9.440,00  
7 4 Unid. PNEU 185/60 R14 RADIAL - Kelly       363,00         1.452,00  
9 12 Unid. PNEU 185/65 R14 RADIAL - Goodyear       339,00         4.068,00  

10 20 Unid. PNEU 185/70 R14 RADIAL - Goodyear       369,00         7.380,00  
19 12 Unid. PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO - Kelly   1.889,00       22.668,00  
21 12 Unid. PNEU 295/80 R22,5 BORRACHUDO - Steelmark   1.800,00       21.600,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)      66.608,00  
 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 02 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: E. M. Moreira - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos, 
destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
Transporte Escolar do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 

LOTE 01: PNEUS      
ITEM PREV. 

CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 
R$ 

6 12 Unid. PNEU 175/70 R14 RADIAL - Sumitomo BC10       360,00         4.320,00  

17 8 Unid. PNEU 225/55 R17 RADIAL - Dunlop Sport 
Maxx50       850,00         6.800,00  

32 2 Unid. PNEU 14x9x24 AGRÍCOLA 12L - Malhotra MRT-
329   2.965,00         5.930,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)      17.050,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
        
LOTE 02: CÂMARAS      

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 

R$ 

37 4 Unid. CÂMARA AR 17.5x25 AGRÍCOLA - Qbom 
TR220A       300,00         1.200,00  

38 2 Unid. CÂMARA AR 18.4x30 AGRÍCOLA - Qbom 
TR218A       335,00            670,00  

39 2 Unid. CÂMARA AR 18.4x34 AGRÍCOLA - Qbom 
TR218A       359,00            718,00  

40 16 Unid. CÂMARA AR 750X16 - Qbom TR15         89,00         1.424,00  
41 8 Unid. CÂMARA AR 1000/20 - Qbom TC131       130,00         1.040,00  

42 6 Unid. CÂMARA AR 1300x24 AGRÍCOLA - Qbom 
TR220A       285,00         1.710,00  

43 2 Unid. CÂMARA AR 90x80x16 MOTO - Vulcan         59,00            118,00  
44 2 Unid. CÂMARA AR 90x90x18 MOTO - Vulcan         59,00            118,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)        6.998,00  

        
LOTE 03: PROTETORES      

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL ESTIMADO 

R$ 

45 6 Unid. PROTETOR ARO 24 - SBN Radial2000         97,00            582,00  

46 4 Unid. PROTETOR ARO 25 - SBN Radial2000       180,00            720,00  

47 6 Unid. PROTETOR 750/16 - SBN Radial2000         41,00            246,00  

48 8 Unid. PROTETOR 1000/20 - SBN Radial2000         50,00            400,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)        1.948,00  

        
    T O T A L   G E R A L   R $        25.996,00  

 
01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
Alto Paraná-PR, 02 de junho de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2021 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 027/2021 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS, DESTINADOS A ATENDER OS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, em favor das seguintes 
empresas: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ ITEM Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

AS3 AUTOMOTIVA LTDA - EPP 09.151.179/0001-52 Lote 01: 01, 02, 04, 14, 
25 e 33. 37.664,00 

FG COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - 
ME   17.234.948/0001-04 

Lote 01: 03, 08, 11 a 13, 
15, 16, 18, 20, 22 a 24, 

26 a 31, 34 a 36 
209.944,00 

SETIM &TITON LTDA - ME 20.862.784/0001-74 Lote 01: 05, 07, 09, 10 
19 e 21 66.608,00 

E. M. MOREIRA - EPP 04.419.468/0001-76 
Lote 01: 06, 17 e 32 

Lote 02: 37 a 44 
Lote 03: 45 a 48 

25.996,00 

 Alto Paraná-PR., 01 de junho de 2021. 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
            Prefeito Municipal 
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6º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 52/2019 Tomada de Preços Nº 04/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa R M 
RIBAS- OBRAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade Paranavaí, 
Estado do Paraná, Av. Martin Luther King, 2855. JD. Farroupilha, inscrita no CNPJ/MF nº 28.959.353/0001-
32, neste ato representado por Reinaldo Mendes Ribas, residente e domiciliado, na cidade de Paranavaí, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6634792-3. SSP/PR, e do CPF/MF nº 04621749-56. 
 
OBJETO: Pavimentação asfaltica em CBUQ, com meio fio e sarjeta conforme projetos. Locais: RUA 
VEREADOR MARIO MIOLLI, ATTILIO CARLOS MAGIONI, UBERLANDIA E AVENIDA ESPIRITO 
SANTO. 
 
MOTIVAÇÃO: Considerando a situação atual da obra, na qual se encontra com os serviços 
concluídos, visto o Oficio Eletrônico da Caixa nº 01836/2021-E GIGOV/MR, encaminhado a esta 
municipalidade, no qual comunica a realização de inspeção técnica e solicita a manutenção e 
atualização da Placa da Obra de acordo com padrão atualizado estabelecido pela Presidência da 
República, a apresentação do Laudo Técnico de Controle Tecnológico, além de reparos necessários a 
uma das rampas de acessibilidade e trechos do pavimento, para liberação do recurso do Contrato de 
repasse, vimos a necessidade da prorrogação.  
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 07 de junho de 2021 a 06 de agosto de 2021. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 04 (quatro) dias de junho de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

Celso Maggioni  
Prefeito 

 
Proprietário Reinaldo Mendes Ribas.  

RG: 6634792-3. SSP/PR CPF: 004621749-56. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2021 – ID 116 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1238/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos quatro dias do mês de junho  do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, Rafael Cavallini de 
Carvalho, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 
e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 42/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisições de recargas de oxigênio hospitalar, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisições de recargas de oxigênio hospitalar, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 42/2021 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e  
Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por 
sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Oxigênio Mandaguari Ltda, inscrita no CNPJ 04.452.170/0001-68, com sede a Rua Luiz Job de 
Souza, 445 -  Parque Industrial 2,  na cidade de Mandaguari,  Estado do Paraná neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Lucas Balan Sossai. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

Unitário 
1 Carga de oxigênio medicinal - cilindro de 0,40 a 1 m³ Unidade Airliquide 100 152,33 
2 Carga de oxigênio medicinal - cilindro de 2m³ a 3m³ M3 Airliquide 300 59,00 
3 Carga de oxigênio medicinal - cilindro de 6m³ a 10m³ M3 Airliquide 1000 27,00 
4 Locação de cilindro de oxigênio medicinal Unidade Airliquide 100 79,33 
5 Regulador de oxigênio medicinal Unidade Airliquide 20 545,33 
6 Carga de oxigênio medicinal - cilindro de 6m³ a 10m³ M3 Airliquide 3000 27,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 04/06/2021 a 03/06/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos 
do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Lucas Balan Sossai  
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 
          Evelin Tanikawa de Oliveira 
    Diretora do Departamento de Saúde 
 
 
Fiscal:  
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 19/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2019 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2019 
 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87.780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, portador da Cédula de Identidade RG 930.047-3/SSP/PR e CPF  464.266.989-20, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica 
Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo 55, inciso IX, adiante firmado e de outro lado, a empresa FAUEL - 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, inscrita no CNPJ 
03.061.086/0001-50, IE 90754711-62, localizado na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426 – Centro, no Município de 
Londrina – Estado do Paraná, CEP 86.060-410, neste ato representada por sua Diretora, a Senhora Graça Maria 
Simões Luz,  portadora do CPF 313.047.709-82 e da Cédula de Identidade RG  1.723.831-0 SSP/PR,  Residente a Rua 
Paranaguá, 192 – Apto 101, na Cidade de Londrina, Estado do Pr - CEP: 86.020-912, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas 
alterações, Lei Federal 123/2006 e demais legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação 
Modalidade Dispensa, nº 15/2019, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas deste Contrato permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA SEXTA – DA VIGENCIA 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 09/06/2021 a 08/09/2021, prorrogável nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
Estando assim justos e contratados assina as partes o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
perante as testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 04 de junho de 2021. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

CNPJ 75.476.556/0001-58 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
CPF 464.266.989-20 

FAUEL - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DES. DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

CNPJ 03.061.086/0001-50 
CONTRATADA 

Graça Maria Simões Luz 
CPF 313.047.709-82 

 
Fiscal do Contrato: 
 

 
Fabio Luiz Cardoso Borba 

CPF 900.910.199-15 
 
Testemunhas: 
 
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 
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AGROPECUÁRIA

Como aproveitar as 
oportunidades que se 

oferecem para ampliar o 
mercado das proteínas de 
origem animal do Para-
ná após a certificação de 
área livre da febre aftosa 
sem vacinação e de livre 
da peste suína clássica 
autônoma. O tema reuniu 
dezenas de dirigentes de 
entidades, servidores pú-
blicos, deputados e pro-
dutores nesta semana, em 
um evento online.

“Caminhamos juntos 
até agora para superar um 
trauma histórico, superar 
uma enfermidade impor-
tante no comércio mundial 
e nosso desafio é caminhar 
juntos daqui para frente”, 
afirmou o secretário da 
Agricultura e do Abasteci-
mento, Norberto Ortigara.

Segundo ele, há duas 
vias a serem percorridas. 
A primeira tem em vista 
aprofundar estratégias de 
manutenção do status e 
a segunda, aproveitar, de 
forma inteligente, todas as 
oportunidades que se abri-
rem. “Temos de entender 
os protocolos sanitários 
e técnicos comerciais de 

de carne de primeiríssima 
qualidade são necessários 
para que as oportunidades 
possam ser devidamen-
te aproveitadas, alertou 
o presidente do Sistema 
Ocepar, José Roberto Ri-
cken. “Temos de ter cons-
ciência de que não existe 
espaço vazio, tudo o que 
formos conquistar vai ser a 
duras penas, inclusive des-
locando alguns concorren-
tes”, afirmou.

Qualidade também foi 
salientada pelo presidente 
da Federação dos Traba-
lhadores Rurais Agricul-

cada país, para aproximar 
ainda mais os potenciais 
exportadores e ter abor-
dagem mais qualificada no 
mundo”, disse.

Ele salientou que os 
certificados melhoram o 
posicionamento parana-
ense em toda a cadeia de 
proteína de origem ani-
mal, que o Estado já lide-
ra, e também destacou 
dezenas de empreendi-
mentos em construção ou 
que estão anunciados. Em 
frangos, a produção hoje 
é de 2 bilhões de cabeças 
e deve ampliar imediata-
mente para 2,2 bilhões.

O vice-governador Dar-
ci Piana ressaltou a impor-
tância do reconhecimento 
da qualidade das proteí-
nas produzidas no Para-
ná. “Podemos participar 
do mercado internacional, 
principalmente vender 
para países que compram 
carne selecionada e que 
têm condições de pagar 
preços melhores, afetando 
diretamente o nosso lucro, 
a participação no mercado 
e o crescimento do setor 
agropecuário no Estado do 
Paraná”, afirmou.

tores Familiares (Fetaep), 
Marcos Brambilla. “Uma 
série de desafios virão, vai 
ser natural enfrentar isso, 
mas temos muita confian-
ça nas instituições e no 
profissionalismo das pes-
soas”, destacou.

Tarcísio Kroetz, que re-
presentou a Federação das 
Indústrias do Paraná (Fiep) 
e várias entidades da in-
dústria de proteína animal, 
reconheceu que há fortes 
concorrentes no mercado 
internacional. “Mas o Para-
ná acabará vencendo mais 
uma vez e continuará sen-
do o maior exportador de 
frango do Brasil, que é o 
maior exportador de fran-
go do mundo”, acentuou.

Alicerces - No evento, 
o diretor do Departamen-
to de Saúde Animal do 
Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimen-
to, Geraldo de Moraes, 
apresentou um histórico 
de ações para garantir que 
todo o País esteja livre da 
peste suína clássica e al-
cance o status de livre de 
febre aftosa sem vacina-
ção. “O Paraná teve esta 
conquista, mas espera-
mos que não perca a visão 
de País, contamos com a 
participação para a gente 

Fazer negócios - Na 
suinocultura, são 10 mi-
lhões de cabeças anuais, 
com possibilidade de che-
gar a 18 milhões em cinco 
anos. A produção de pei-
xes, que o Paraná lidera, 
pode aumentar entre 15% a 
20% ao ano. O Estado pre-
vê, ainda, crescer em car-
ne bovina, produção ainda 
pequena, e se qualificar na 
cadeia de lácteos.

“Todos trabalhamos 
para obter o certificado 
não apenas para enfeitar 
as paredes, mas para fazer 
negócios, produzir mais, 
vender mais para o mun-
do, trazer recursos para o 
Brasil e melhorar os preços 
para os produtores”, disse 
o secretário da Agricultura.

O presidente da Fe-
deração da Agricultura 
do Paraná (Faep), Ágide 
Meneguette, fez um ape-
lo para que cada um dos 
órgãos tenha atenção, so-
bretudo, na vigilância, fis-
calização e prospecção de 
mercado. “Temos adidos 
agrícolas nas embaixadas 
e temos de colocar para 
nos ajudar a abrir mais 
mercado”, disse. “Nós as-
sumimos compromisso 
de continuar produzindo 
dentro dos padrões que o 
mercado internacional exi-
ge.”

Dificuldades - Um bom 
planejamento e produção 

avançar em termos de Bra-
sil”, pediu.

Garantia - O secretá-
rio Norberto Ortigara re-
afirmou que o Paraná vai 
participar desse esforço 
nacional de garantia de 
sanidade animal. O presi-
dente da Agência de Defe-
sa Agropecuária do Para-
ná (Adapar), Otamir Cesar 
Martins, também confir-
mou essa posição. “Preci-
samos manter a união para 
manter o status”, apelou. 
Segundo ele, o apelo en-
volve também a União, 
visto que um dos proble-
mas sérios está na frontei-
ra entre Brasil e Argentina, 
onde a atuação da Polícia 
Federal é determinante.

O gerente de Saúde 
Animal da Adapar, Rafael 
Gonçalves Dias, destacou 
a necessidade de todos 
estarem atentos a três im-
portantes alicerces para 
a manutenção do certifi-
cado: vigilância sanitária, 
controle de trânsito animal 
e cadastro do rebanho. 
“Também precisa da parti-
cipação da sociedade, dos 
conselhos municipais de 
sanidade, de veterinários 
da iniciativa privada e tem 
de trazer o produtor para 
junto da Adapar”, propôs.

União de forças permitirá ao Paraná vencer no mercado de proteína de origem animal, ressaltam lideranças
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SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

MARCOS ROPELATTO - ME, inscrito no CNPJ 17.205.148/0001-65, 
torna público que recebeu do IAT, a Licença de Instalação  para 
recuperação e refino de óleo vegetal, recuperação o e refino de 
óleo animal a ser implantada Estrada Ipiranga, portão II, lote 38 – 
fundos, Paranacity – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

MARCOS ROPELATTO - ME, inscrito no CNPJ 17.205.148/0001-65, 
torna público que irá requerer do IAT, a Licença de Operação para 
recuperação e refino de óleo vegetal, recuperação o e refino de 
óleo animal a ser implantada Estrada Ipiranga, portão II, lote 38 – 
fundos, Paranacity – PR.

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COMPLE-
TO, PRATA, FLEX - R$ 
26.990,00 - F. 99917-0588. 
__________________________
CELTA - 2013, 4 POR-
TAS, BRANCO, FLEX, R$ 
21.990,00 - R$ 99800-1707.
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010 - R$ 26.990,00 - 
99136-5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex) - R$ 
30.980,00 - Fone: 99917-
0588.
__________________________
FIAT TORO FREEDON - 
DIESEL, 2017, PRETA, BX 
KM, COMPLETA. FONE 
99917-0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00 -  Fone 
99800-1707.

FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99136-
5969.
__________________________
FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 74.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.
__________________________
FORD KA SE HATCH - 2015, 
PRATA, COMPLETO, R$ 
36.900,00 - FONE 99966-
2100.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA.  R$ 53.990,00 - 
FONE 99966-2100.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

União de forças permitirá ao Paraná vencer 
no mercado de proteína de origem animal
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